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L UQ QUE 

LEI N°424 DE 20 DE JUNHO DE 2017. 

CONCEDE AUMENTO AOS 
SERVIDORES ATIVOS INTEGRANTES 
DA AREA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE MARAVILHA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE ALAGOAS: no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido o aumento no percentual de 4% (quatro por cento), 

sobre os respectivos vencimentos, a partir de 1°  de junho de 2017, dos 

servidores ativos e efeitos de área de saúde do Município de Maravilha/AL. 

Art. 2°  - As despesas decorrentes desta lei, correrão à conta de recursos 

próprios de Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maravilha/AL. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario, em especial a Lei n° 411/2016, 

Maravilha/AL, 20 de junho de 2017. 

Registre-se e Publique-se. 
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Prefeita unicipal 

CERTIFICO que a presente Lei foi Registrada 
e Publicada no quadro de avisos públicos 
desta Prefeitura Municipal, bem como no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Alagoas em 23 de junho de 2017. 

Secretário Munic pai de Adm nistração 
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